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Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleiat Legislativa do ,Estàdo de. - . ,. ." r ..,....
Minas Gerais:

o Deputado que este subscreve reqüerâ5ZExa., n? f9!.ma. regimental seja

desarquivado o Projeto de Lei de número: 5.635/2014, de minha autoria.

Sala das Reuniões, 2 de fevereiro de 2015.

Carlos Henr ue
Deputado

Rua Rodrigues Caldas, 30 - 2° Andar - Conjunto 202
Tel: (31) 2108-5788 - Fax (31) 2108 5787

E-mail: dep.carlos.henrigue@almg.gov.br ~
MAIS DEMOCRACIA MAIS PODER PARA VOCE

COO.08.01.016

mailto:dep.carlos.henrigue@almg.gov.br


PROJETO DE LEI N° 143~/2 /5

IPublicado no Diário
do _Legislativo em

.,2)' I 1\ I Jp!lj

Declara de utilidade a Fundação Doimo.

A Assembleia Legislativa de Minas Gerais:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a Fundação Doimo, com sede no
Município de Belo Horizonte.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Reuniões, 21 de novembro de 2014.

~-
..•..j
::;

Carlos Henn ue
Deputado

A iniciativa da proposição tem como objetivo atender a dispositivos legais sobre a
obtenção de título de utilidade pública na forma da legislação em vigor. Meritoriamente
como pode observar da documentação que acompanha o projeto de lei, a referida
entidade. presta relevante serviço social a comunidade de forma sistemática e ativa para a
promoção da inclusão social de pessoas carentes, portadores de necessidades especiais,
presidiários, promoção da educação, promoção do esporte e da cultura e promoção do
desenvolvimento econômico e social.
Sua diretoria é constituída por pessoas de reconhecida idoneidade não remuneradas pelo
exercício de suas funções cuja diretoria não distribui lucros, va.ntagens ou qualquer tipo de
bonificações a seus dirigentes, associados ou mantenedores sob forma alguma,
destinando a totalidade de suas rendas ao cumprimento de suas finalidades.

Face ao exposto, fico impelido de apresentar o projeto de lei em tela por atender também
aos requisitosprevfsto na Lei nO 12.972/1998, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública, oportunidade em. que peço o apoio de meus pares para a sua aprovação neste

parlamento.

Justificativa:
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ATESTADO DE :FUNCIONAMENTO

Atesto, para os devidos fins que a Fundação Doimo, com sede neste município, inscrita

no CNPJ / MG sob o n° 13.647.223/0001-97, está em pleno e regular funcionamento

desde 31 de janeiro de 2011, portanto, há mais de um ano, cumprindo suas finalidades ,..-"

estatuárias e sociais no que concerne às atividades assistenciais, beneficentes e

filantrópicas, sendo sua diretoria composta de pesso~s_i4ôneas, com mandato de 31/01/ '-..,...--

20 II a 31/01/2015, constinlída dos seguintes membros:

Presidente: Elias Tergilene Pinto Júnior

Vice-Presidente: Roberta Fonseca Pena Tergilene

Diretora Administrativa - Financeira: Karina Auxiliadora Rolim

q~.
~~~

CNPJ 13.647.223/0001-97
Rua: Saturnino de Brito, n.o 17, salas 03 e 04

Bairro: Centro, Belo HorizontelMG - CEP 30.111-020

Atesto, outrossim, que a referida entidade não .r~~_@~raos membros de sua diretoria,

pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou

bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma destinando

a totalidade de rendas apuradas ao atendimento de suas finalidades es atutária .

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2014.



!Te o~iclo DE NOTAS 1. FERREIRA
Rua .".,6010 Miguel c. N~to. 72. Rib. das Ntl.;c,; _ MG

ALI1 E!NTICAÇAO • ESTA CÓPIA C.ONFERECõf.:i
O ORIGINhl. 0'.1'.' ME FOI APRESENTADO.

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DOIMO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO E

SEDE

Art. 1°. A Fundação Doimo é pessoa jurídica de direito privado,
l

sem fms lucrativos, filantrópica, com autonomia administrativa e

financeira, regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe for
aplicável.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, as denominações Fundação

Doimo e Fundação equivalem-se no texto do presente Estatuto.

Art. 2°. O prazo de duração da Fundação Doimo é indeterminado.

Art. 3°. A Fundação tem sede na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais. - --

.I

CAPÍTULO 11

DAS FINALIDADES

\.././Art. 4°. A Fundação, criada alicerçada nos ideários de Giuseppe

Doimo que se baseiam nos pressupostos da éiicà, da cidadania, dos direitos

humanos, da demo~racia e da sustentabilidade, tem as seguintes
finalidades:

a) Promoção da inclusão social de pessoas carentes, portadores de

necessidades especiais, presidiários, além da possibilidade de

assistir as mais variadas demandas conforme a região, respeitando

sempre a valorização da vida e a dignidade do ser humano;

b) Promoção da educação; ~ V 1ST o
B.H. 15 I O~I H

\;~
\'alma Leite da Cunha
Promotora de Jusllça
Curadora de Fundações
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c) Promoção do esporte e da cultura; V

d) Promoção do desenvolvimento econômico e social;

Art. 5°. A Fundação organizar-se-á em tantas unidades de trabalho

ou órgãos que se fizerem necessários à consecução de suas finalidades, por

deliberação de seu Conselho Deliberativo, as quais serão disciplinadas por

regimentos internos específicos.

Art. 6°. A Fundação, com vistas a atingir seus objetivos, poderá

firmar convênios e/ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com

órgãos ou entidades, públicas ou privadas.

~la - Dentro de seus objetivos, a Fundação poderá exercer atividades

complementares para terceiros, cuja renda reverterá integralmente ao seu

patrimônio, nos termos deste Estatuto.

Art. 7°. No desenvolvimento de suas atividades, a Furidação

obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da transparência, da publicidade, da economicidade, da razoabilidade e da
eficiência.

CAPÍTULOID

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 8°. O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação inicial,

pelos bens obtidos por aquisição regular e por todos os bens corpóreos ou

incorpóreos que vier a adquirir a título gratuito ou oneroso.

910 - Dependerão de aprovação do Conselho Deliberativo e de r
autorização do Ministério Público (Curadoria de Fundações) os seguinte\ \0\)]
atos: ~.P.

VISTO ~
l' OFir.IO DE NOTAS T. FERni:íR~ 1 B.H. l51 O>UIH \~.
RuaAnt6n~Mk]Uelc.N~!O.72-~b.d3~::.. ~ í'~
AUT"NTICAÇAá - ESTACÓPIA CONf=:RE U)!.; Va!ma Leite da Cunha
o ÕRIGINALQUE M!'. FOI AP;-{ESENTACO. Promotora de Justiça

Cur3dor •• de l'Und.çbes
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a) aceitação de doações ~ legados com encargo;
b) - d .1. fi .contrataçao e empre~tImos e ,mancIamentos;

c) alienação, oneração 0r permuta de bens imóveis, para aquisição

de outros mais rentáveis ou mais adequados à consecução de suas
finalidades.

Art. 9°. Constituem rendJs da Fundação:
I

I-rendas provenientes dÓs resultados de suas atividades;

" , II - usufrutos e fideicomi sos que lhe forem constituídos;

III - rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de

sua propriedade ou operações de crédito;

IV'. b" I . d . I- Juros ancanos e outras receItas e capIta ;

V - contribuições de Pf' ssoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou
estrangeiras; I

VI - subvenções, doJções, contribuições e outros auxílios
I

estipulados em favor da FundaÇão pela Administração Pública direta ou
I

indireta; I
VII - rendimentos próprio~ dos imóveis que possuir;

VIII - doações e legados; I
IX - outras rendas eventua~s.

i

~Io - O patrimônio eos rendimentos da Fundação serão aplicados
I

integralmente no País, para o cJmprimentoe ~ manutenção dos objetivos
I

institucionais. i
~2° - É vedada a distribui~ão de qualquer parcela do patrimônio ou

dos rendimentos da Fundação, s~b qualquer forma, a título de participação
no resultado. I

~3° - Os bens pertencen4 à Fundação não poderão ter destinação t-
. q7 con~e. os o:~:::;staturos, VISTO ~.?

LZ,~~~lag.Pe'~~~0~~~Jb~':3~;,~;~i\:é;1II a.H. 151 (J,l,/ "/ l~~,
AU1E~JTICAÇÃO.EST/,C(')PIACONflRifêõ';I, WO-n- ,. ~ ~
o ORIGINAL OUE ME FOI IIf'HESENTACO'j 'I ValCla ~nha

!'romolora de JU.UÇA1 3 14 C'".ôor .• ti" F'undaçlle. .DATA Dou I';.
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Cl.<\PÍTtJLO IV

DA ES~ ORGÂNICA

I
Art. 10. A Fundação tem como órgãos deliberativo, administrativo e

de controle interno, respectivarhente, o Conselho Deliberativo, o Conselho

Diretor e o Conselho Fiscal.

_não se ~ emuneradQS."nem ~:ZarãO de nenhuma vantagem ou beneficio

em decorrência do cargo ou ~~ãOdesempenhado.

~10_ Os integrantes dos Ionselhos Deliberativo, Diretor e Fiscal não

responderão pelas obrigações da Fundação, exceto quando agirem com

culpa ou dolo ou, ainda, com vi lação da lei ou do estatuto.

~2°_Responderão, ainda, solidariamente, por todos os atos praticados
pelo órgão que integram que c ntrariarem a finalidade da fundação, salvo

se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e

registrada em documento próp o.

Art. 12. É permitido o exerCÍcio cumulativo das funções de

integrante dos Conselhos Delib rativo e Diretor, limitado a 1/3 do número

de integrantes do Conselho Dir toro

CAPÍTULO V

DO CON ELHO DELffiERA TIVO

Art. 13. O Conselho Del berativo, órgão superior de deliberação da

entidade, será constituído po 5 (cinco) integrantes, distribuídos nas

seguintes categorias:

1- 1 (um) vitalício;



",

II - 4 (quatro) eletivos.

Parágrafo único. O exercício do cargo de membro

Deliberativo, em qualquer de suas categorias, é de caráter pessoal e
indelegável

Art. 14°. É vitalício Elias Tergilene Pinto Júnior, brasileiro, casado,

C.I. n.OMG-6.216.357, inscrito no CPF sob o n.o 873.881.896-53.

Parágrafo único. No caso de falecimento, impedimento defmitivo ou

renúncia do membro vitalício, o sucessor será designado em testamento,

quando (or o caso, ou, na sua falta, será escolhido pelos demais

conselheiros dentre os herdeiros legítimos do membro vitalício.

Art. 15° Os membros a que se refere o artigo 13°, inciso lI, serão

eleitos pela maioria absoluta do Conselho Deliberativo, escolhidos dentre

pessoas de ilibada reputação e identificadas com as finalidades da

Fundação, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma reeleição.

~1°. Só poderão concorrer à eleição candidatos que tenham sua

indicação subscrita no mínimo por três membros do Conselho

Deliberativo, um dos quais obrigatoriamente do membro vitalício, e

registrada junto à Mesa Diretora do Conselho Deliberativo.
, .~

,
~2°. Na hipótese de vacância .em cargo de membro eleito antes do

término de seu mandato, será eleito sucessor, segundo o disposto no

parágrafo anterior, o qual exercerá o mandato pelo período restante.

~3°. Os membros a que se refere o presente artigo estarão sujeitos à

perda do mandato por ausência injustificada a três reuniões consecutivas

d~onselho Deli~~~. c,:"m como, a qualquer ~,~~. por deliberação ~.Ç)
1 ( OFiCIO DE NOTAS 1.Fr:F(;~~IR~ v •. .. ~
Rua Ar.tónlO Miguel C NQI.O, 72 - Rlb. da., Nev:l.:. ~ ,I., B.ll._'.~.L.OtbL.'.!_. IM\...
AUl ENTICAÇAo - ESTACÕPIACON!~RE CO:., , nn ft l"
O ORIGINAL OUE II.~EFOI f..PR"SENTAGU. ~ •

\\1!m3 lc.le dil Cunlla /13 N 14 D fé Promotora de Justl~aDATA ou . • . . _ •
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de 2/3 dos Conselheir~s, desde que haja o voto do membro vitalício, tLU~
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. [J

Art. 16°. O Conselho Deliberativo terá um Presidente, um Vice-

Presidente e um Secretário, que constituirão sua Mesa Diretora.

~10. Cabe ao Presidente a representação, direção e supervisão das
atividades do Conselho e sua convocação .

., . g2°. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário serão sufragados

entre todos os membros do Conselho Deliberativo.

g3°-. O mandâto de Presidente, do Vic~-Presidente e Secretário do

Conselho Deliberativo será de quatro anos, permitida uma reeleição

Art. 17. Compete ao Conselho Deliberativo:

I - eleger, dentre cidadãos de ilibada reputação e identificados com as

finalidades da Fundação, os integrantes dos Conselhos Diretor e Fiscal;

II - deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho

elaborado pelo Conselho Diretor, ouvido previamente quanto àquele o
Conselho Fiscal;

lU - examinar o relatório do Conselho Diretor e deliberar sobre o

balanço e as contas, após parecer do Conselho Fiscal;

IV - deliberar -sobre a destituição de seus membros eletivos, nos
termos do que dispõe o g3°, do artigo 15;

V - destituir integrantes de quaisquer dos demais órgãos
componentes da estrutura orgânica da Fundação;

VI - deliberar sobre propostas de empréstimos;

VISTO
P....~ • ..1...~:..!?~

-~
"i1' ..~:' i t' .•~.! l.' ('unha
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CU~J,ci\":..'''\, ,~'='hLãl:;~\Oei
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VII - deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação a "-/LU
qualquer título, o arrendamento, a oneração ou o gravame dos bens móveis t )
e imóveis da Fundação, após parecer do Conselho Fiscal;

VIII - deliberar sohre proposta de incorporação, fusão, cisão ou
transformação da Fundação;

IX - aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos,

bem como estabelecer normas pertinentes;

X - apreciar e aprovar a criação e extinção das unidades de que trata
o artigo 50;

XI - aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como as

diretrizes ~e salários, vantagens e outras compensações e contratação de
serviços e obras;

XII - aprovar o Regimento Interno da Fundação e suas alterações,

quando for o caso, observada a legislação vigente;

XIII - deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação
que lhe forem submetidos;

XIV - deliberar sobre as reformas estatutárias;

XV - deliberar sobre a extinção da Fundação;

XVI - contratar a realização de auditoria para adequada aferição da,-

situação financeiro-patrimonial da entidade;

XVII - convocar reunião do Conselho Fiscal e do Conselho Diretor;

XVIII - resolver os casos omissos deste' Estatuto e do Regimento

com base na analogia, equidade e nos princípios gerais do Direito;

XIX - aprovar a mudança da sede da Fundação.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo deliberará:

I - pela maioria absoluta de seus membros sobre as matérias

previstas nos incisos I, n,VI, VII, XI e XII, do caput do artigo;

1 ( OFíCIO DE N01AS T. ff~f,;~~;'\~X'i
Rua Ar.tônlo Miguel G. N~lo. 72. R;b. da,; "e.c; . í' ;,';
AUTENTICAÇAO.ESTACÓPIÃCÔNF;t:z,,~Ts:;
O ORIGINALaUE ME FOI AP~SS[NlA[;G.



Art. 18. São atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo:

I - convocar e presidir o Conselho Deliberativo;

II - fazer a interlocução do colegiado com a instância executiva da
Fundação;
N.

Art. 19. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, 2

(duas) vezes por ano, uma vez em cada semestre, para:

I - deliberar sobre o orçamento anual da Fundação;

II - definir a política e estratégia institucionais a serem adotadas no

ano subseqüente, incluindo o programa de trabalho elaborado pelo
Conselho Diretor;

III - tomar conhecimento do relatório das atividades e julgar a

prestação de contas do ano encerrado, após parecer do Conselho Fiscal;

IV - eleger seus próprios integrantes e Presidente, bem como os

in~egrantes dos Conselhos Diretor e Fiscal, quando for o caso;

Parágrafo único - As reuniões ordinárias instalar-se-ão, em primeira

convocação com 1/3 (um terço) dos integrantes do Conselho Deliberativo

e, em segunda convocação, 30 (trinta)' minutos após a primeira,,
independentemente do número de presentes.

Art. 20. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, extraordinariamente,
quando convocado:

I - por seu Presidente;

II - por 1/3 de seus integrantes;

VISTO
a.H. 15 f O.b f I1

~
Valma Leite da Cunha
Promolora de Justiça

Curadora de Pundaç6es



Parágrafo único - As reuniões extraordinárias instalar-se-ão, em

primeira convocação com 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho

Deliberativo e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a

primeira, com a presença da maioria absoluta de seus integrantes.

Art. 21. As convocações para as reuniões ordinárias e

extraordinárias serão feitas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,

mediante correspondência pessoal, fax, e-mail ou por outro sistema de

transmissão de dados, com indicação da pauta a ser tratada.

Art. 22. As decisões do Conselho Deliberativo, ressalvados os casos

expressos em lei, neste Estatuto ou no Regimento Interno, serão tomadas

pelo voto da maioria simples dos integrantes presentes.

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO DIRETOR

l.

Art. 23. O Conselho Diretor, órgão de administração e execução, é
composto de:

1-Diretor Presidente;

11 - Diretor Vice-Presidente;

111- Diretor Administrativo-Financeiro.

~1° - O Diretor Presidente é o Presidente da Fundação.

~2° - Os integrantes do Conselho Diretor serão eleitos e empossados

pelo Conselho Deliberativo, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida tr
uma reeleição. ~

V'':T0 i~
''\'/:~:~g::la' ~.

i.r ","!:..:, de J:;""lça
C" ',oj~r" li" l"Ur.aaç6e.
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~ 3° - Em caso de vacância no Conselho Diretor, o

Deliberativo reunir-se-á, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o

substituto, que preencherá a vaga pelo tempo restante de mandato.

~ 4° - Caberá ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor

Presidente em caso de ausência e, enquanto não se realizar a eleição de que
trata o ~3°, em caso de vacância.

~5° - Os novos integrantes do Conselho Diretor serão eleitos com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias a contar da expiração dos mandatos
anteriores.

~6° - Perderá o mandato, o integrante do Conselho Diretor que faltar

a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 05 (cinco) alternadas, sem se

justificar no prazo de 05 (cinco) dias, procedendo à sua substituição na
forma prevista no ~3°.

~7° - A destituição de qualquer membro do Conselho Diretor

ocorrerá, a qualquer tempo, nos termos que dispõe o artigo 17, inciso y,
observados os postulados do devido processo legal, do contraditório e da
ampla defesa.

ViSTO
B.H.-!.? I O-bI '1

lJO. n---
"a!ma~ll~
C Prom%la de JlIS/IÇ.ha
"raelol. de I'undaçOes

Art. 25. Compete ao Conselho Diretor:

Art. 24. O Conselho Diretor reunir-se-á sempre que convocado pelo

Presidente, pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho

Deliberativo ou pelo Conselho Fiscal, sendo suas decisões, ressalvados os

casos expressos em Lei, neste Estatuto ou rió Regimento Interno, tomadas
,

por voto da maioria simples.

Parágrafo único - A convocação para as reuniões do Conselho

Diretor será feita com antecedência mínima de 2 (dois) dias, mediante

correspondência pessoal, fax, e-mail ou por outro sistema de transmissão

de dados, com especificação da pauta a ser tratada.



patrimonial da entidade

VI - elaborar o orçamento anual, submetendo-o à aprovação

comum;

l

rn~~?I !Ç /---,-::,:\~ 5{, Iy ""<, i
Q l....-:. .~~ . '!n ! ~

~ .• O'l:\';;\ 1J }I"., /I I bo ual d ..dà 1dO, ,(,-"-~::,,""J-- e a !ar e executar o programa an e ativI , ,'o "'<...~_'.)£9:

planejamento estratégico e programas a serem desenvolvidos pela /lUj
F d l./un ação;

U - elaborar e propor alterações no Estatuto e no Regimento Interno

da Fundação, submetendo-as à aprovação do Conselho Deliberativo;

lU - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e :as

normas e deliberações do Conselho Deliberativo;

IV - realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os q e

c0nstituem ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação, ouvid o
Conselho Deliberativo;

i
V - elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo o relatório an~

e o respe~tivo demonstrativo de resultados d~ exercício findo, bem c040

balancetes semestrais para acompanhamento da situação financeir~-
I
I
do
I

Conselho Deliberativo; I
I

VII - entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no Pa.s
I
Icomo no exterior, para mútua colaboração em atividades de interesse

I
i

VIII - elaborar e remeter ao Ministério Público (Curadoria qe
I,

Fundações), anualmente, dentro do prazo de seis (06) meses a contar ~6
término do exercício financeiro, suas conU:S e balanços, bem comb

relatórios circunstanciados da atividade e da situação da entidade np

respectivo exercício; I
IX - propor ao Conselho Deliberativo a criação ou extinção d1

, unidades de que trata o art. 5°. I
X - propiciar aos Conselhos Deliberativo e Fiscal as informações f t

os meios necessários ao efetivo desempenho de suas atribuições; I ~.?

;~~~~~;J~~~~:."::~! ~
DATA



XI - propor e submeter à aprovação

quadro de pessoal e suas alterações, bem

vantagens e outras compensações do pessoal;

XII - expedir normas operacionais e administrativas necessárias I às
i

atividades da Fundação; ;
I

XIII - convocar reuniões do Conselho Deliberativo e do consero
Fiscal;

b) sobre a extinção da Fundação;

Art. 26. Compete ao Diretor-Presidente:

XIV - propor a mudança da sede da Fundação;

XV-em conjunto com o Conselho Deliberativo, deliberar:

a) sobre as reformas estatutárias;

11- orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação;

I - representar a Fundação, ativa e passivamente,
extrajudicialmente;

!
I
I

!

I
I

judicial I e
I
I
I
I
I
I

III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor; i
I

I

IV - assinar, juntamente com o Diretor Administrativo-Financefo

cheques e ordens de pagamento, bem como quaisquer documentos relativbs. I,
às operações ativas, inclusive a movimentação bancária e outras aplicaçÕjes

i
financeiras da Fundação; I

V - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entida~s

públicas e privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito de assegurati a
I

plena realização dos objetivos da Fundação, observado o disposto no ar.
80, ~ 10, bem como a orientação estabelecida pelo Conselho Deliberativo; I

VI - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades pÚblicfts

privadas para obtenção de recursos, doações, empréstimos i e f
1 ' OFiGI::::::::~ i:~COroose convêniosquebe~~:JftCC;:;:~~w;I ~
RuaAr.iónloM!ÇueIC.N~tc, '12.R,lt li<b""'.õC .•••.•. : ValmaLeite da Cunha :I!.' ~AuiENncÃçÃO' ESTÂCõPj'ÃCl:it<F:~;'7(::: '.;
o ORIGINAL QUE t\l~. FOI 1\P~-~£B~'}~fALü. t.' Pro

• •....•_~I.or~ d.." J~.tI~
DATA Do~ tô.! .._
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;'?~e.~~<t~~~~::st\~~~f'i~t~U.:,.'.N~,::~tilO...-..,,-',.,- .."'----

\.



VII - admitir, promover,

Fundação;

VIII elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo

anual e as respectivas demonstrações financeiras do exercício findo.

impedimentos;

Art. 28. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:

planejamento estratégico e os programas a serem desenvolvidos

Fundação;

Art. 27. Compete ao Diretor Vice-Presidente:

I - colaborar com o Diretór Presidente e substituí-lo em suas faltas u

!
1

"' . II - assumir o mandato do Diretor Presidente, em caso de vacâneta,
I

até o seu término. i
I
I
I
I
I

I - supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades, i o
pe~a

I
I

i
I

II - assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, cheques e orde~s
I

de pagamento, bem como quaisquer documentos relativos às operações
I

ativas, inclusive a movimentação bancária e outras apiicações financeiras
!da Fundação; I

III - supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicaçõ~s

financeiras da Fundação;

IV - dirigir e fiscalizar a contabilidade éiaFundação;

VISTO
a.H. "/5"'( O*, 1#~-
1Idmi LeIte da Cunha
eI'rolllOtora de Justiça
urado•.• de Fluldaç6es

CAPÍTULovn
DO CONSELHO FISCAL

V - supervisio~ar a elaboração da prestação anual de contas e +
balanço geral da Fundação; !

VI - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para ca~
I

exercício, referente ao custeio da estrutura e administração da Fundação. I



(
'-o

Parágrafo único - Os integrantes efetivos do Conselho Fis al

elegerão, entre si, o Presidente do órgão.

Art. 30. O conselheiro suplente substituirá o efetivo nas reuniõe a

que este não puder comparecer, cabendo-lhe, outrossim, ocupar o c o

em caso de vacância, completando o tempo de mandato do substituído.

Art. 31. Ocorrendo vaga na suplência do Conselho Fiscal, o

Conselho Deliberativo 'se reunirá, no prazo máximo de 30 (trinta) di ,

para eleger o novo suplente.

,
Art. 32. O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado p r

seu Presidente, pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conse o

D.eliberativo ou pelo Conselho Diretor e as suas decisões serão tomadas p r

maioria simples de votos, ressalvados os casos expressos em Lei, ne e

Estatuto ou no Regimento Interno.

Parágrafo único - A convocação para 'ás reuniões do Conselho Fisc
~

será feita com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, median e

correspondência pessoal, fax, e-mail ou por outro meio de transmissão

dados, com indicação da pauta a ser tratada.

Art. 33. Perderá o mandato, o integrante do Conselho Fiscal q e {(

faltar a três reuniões consecutivas, ou a cinco alternadas, sem se justific \ I0\fh
VISTO ~y

8.H. /5,0021, II ~
~.l. a

Valma Leite da Cunh& I
Promotola: de Jusllçlll I

Cu:adnr. de ;;i ••• tI,..rIwa", .



no prazo de 05 (cinco) dias, procedendo à sua substituição

prevista no art. 27.

Art. 34. Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os livros contábeis, a documentação de receitas e

despesas, o estado do caixa e os valores em depósito, com livre aces o

aos serviços administrativos, facultando-se-lhe, ainda, requisitar e

compulsar documentos;

" , TI - emitir parecer sobre os aspectos econômico-financeiro e

patrimonial, do relatório anual de atividades apresentado pelo Conse

Diretor da Fundação, bem como sobre a prestação de contas e o balan o

patrimonial, encaminhando cópia ao Conselho Deliberativo no prazo de

(cinco) dias, a contar da elaboração;

li -emitir parecer sobre as questões que lhe foram submetidas pel s

demais órgãos da Fundação;

IV - convocar, por voto da unanimidade. de seus integrantes e

justificadamente, reuniões do Conselho Deliberativo ou do Conse

Diretor;

V - requisitar livros, documentos, contratos, convênios e quaisqu r

dados sobre a vida da Fundação, verificando se conformes a este Estatuto e

revestidos das formalidades legais;

VI - propor ao Conselho Deliberativo contratação de
,

externa e independente, quando necessária;

VII - denunciar a existência de irregularidades ao Conse o
Deliberativo.

CAPÍTULO VIU

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

VISTO

B H /5 , o~, 11.. ~
vaJma Leite da Cunha
Promotorade Justl~~



Art. 35. O exercício financeiro da Fundação

coincidirá com o ano civil.

VISTO

B.H.$tL':!!:
\/alma Lelle da Cunba
Promotora de Justiça

Curador. de Fuadaç6ell

Art. 36. O Conselho Diretor apresentará ao Conselho Deliberati o,

até 31 de agosto do ano anterior, a proposta orçamentária para o o
subseqüente.

~10 - A proposta orçamentária será anual e compreenderá:

I - estimativa de receita, discriminada por fontes de recurso;

•.. 11- fixação da despesa pom discriminação analítica.

~2° - O Conselho Deliberativo deverá, até o dia 30 de dezembro e

cada ano, discutir, emendar e aprovar a proposta orçamentária do

subseqüente; não podendo majorar despesas sem indicar os respectiv s
recursos.

~3° - Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o pr

previsto no parágrafo anterior sem que se tenha verificado a sua aprovaçã ,
...-"

fica o Conselho Diretor autorizado a realizar as despesas previstas.

~4° - Depois de apreciada pelo Conselho Deliberativo, a propos

orçamentária será encaminhada ao órgão competente do Ministéri
Público.

Art.37. A prestação anual de contas, a se efetivar em consonânci

com os princípios fundamentais e das normás brasileiras de contabilidad
~

será submetida ao Conselho Deliberativo com base nos demonstrativ

contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.

~ 10 - A prestação anual de contas conterá, dentre outros, o
seguintes elementos:

I - relatório circunstanciado de atividades;

11- balanço pa!rimonial;

III - demonstração de resultados do exercício;



IV - demonstração das origens e aplicações de recursos;

V - relatório e parecer de auditoria externa;

VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada;

VII - parecer do Conselho Fiscal.

~ 2° - Depois de apreciada pelo Conselho Deliberativo, a prestaç~o

de contas será encaminhada ao órgão competente do Ministério Público. i

CAPÍTULOlX

DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

... I
I

I
i
I, !

Art. 38. O estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reforma~o

por proposta do Presidente do Conselho Deliberativo, do Diret<t-

Presidente, ou de pelo menos três integrantes de seus Conselh~s
I

Deliberativo e Diretor, desde que: !
I

I - a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta d~s
. ;

integrantes de seus Conselhos Deliberativo e Diretor, presidida pe~o

presidente do primeiro, e aprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços) d4s
,

votos da totalidade de seus integrantes; I
. I

II - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidad~s
da Fundação;

lU - seja a reforma aprovada pelo órgão competente do Ministéri~
I

Público.

CAPÍTULO X

DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO

Art. 39. A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de
. . !

seus Conselhos Deliberativo e Diretor, aprovada no mínimo por 2/3 (doi$
VISTO !

IB.H. 15 { Ob{ /I

~
Valma Leite da Cunha

Promotora d. JIIIllça,...._~--- ... - . -



I - a impossibilidade de sua manutenção;

alternativamente:

~r ""-c"
~ '~:J",

; ;( ~:.'-"~-"".{.r~\
I <:J:) ,1.:. \ ol=- :,!"~,ifll:_olfr. J :::

0/,1,..•••• I ~\' ~-;:,"iG)h
'-"'lia d 0'4 ~~~~'/'terçoS) dos votos da totalidade de seus integrantes em reunião CODJ • ifjj

presidida pelo presidente do primeiro, quando se verifi~, fi 1

! .
i
!

Iilicitude ou a inutilidade dos seus fins. I

! I

\ Art. • Encerrado o processo, o patrimôoio residual da Fund+

será\ i1ido integralmente para outra entidade congênere. que je
prQponh~ a fim igual ou semelhante. , I

Parágrafo único. O órgão competente do Ministério Público deveJá
I
!ser notificado pessoalmente de todas as fases do procedimento de extinçãb

' Ida Fundação.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
i

i
I
I
I
i
iArt. 41. O corpo de. empre~s da Fundação será admitidol

mediante processo de seleção, sob o regime preconizado pela Consolidaçã9

das Leis do Trabalho, complementada pelas nonnas internas da instituição. i
i

fatos.

~ ;
Art. 42. O órgão competente do Ministério Público, na hipótese de!

fundados indícios de irregularidades na Fundação, poderá contratar, às I
. ,

expensas desta, o serviço de auditoria indép~ndente para apuração dos I
!
i

i
!
i
IArt. 43. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado i
!.assistir às reuniões dos conselhos da Fundação, com direito de discutir as I

matérias em pauta, nas condições que tal direito se reconhecer aos I -e--
integrantes da estrutura da Fundação. VIST O ~.P

B.H. J5", OtV, 1/ : \ lt1~
~- ~i,:.. "\~".\':!lIma Leite da Cunha •

l'tomQlCl'a de Justlça
Curadora de I'wsdllÇ6e.



o
Parágrafo único. A Fundação dará ciência ao órgão co~'

Ministério Público do dia, hora e local designados para suas ses"fs

ordinárias e extraordinárias, num prazo nunca inferior a 48 (quarentaie
oito) horas antes da reunião.

Art. 44. As reuniões dos órgãos da Fundação serão registradas ef
livros próprios, devendo ser remetidas cópias ao Ministério Públicr
(Curadoria de'Fup.dações), para aprovação, no prazo de 15 (quinze) dias. I
... i

I
Art. 45. A Fundação manterá a escrituração contábil e fiscal e4

livros próprios, revestidos das fonnalidades legais e capazes de assegurar ~
sua exatidão.

Art. 46. A Fundação poderá ser identificada por um símbolo ouj

!logomarca à escolha da maioria do Conselho Deliberativo ..

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2011.

~.~~.
AUGUSTA MÓVEIS LIDA. - EPP

CNPJ. N.o 68.491.182/0001-84
JUCEMG 3120398352-7

. ~~1r~ ..
FORJA hELA LIDA. - EPP
CNPJ. N.o 02.103.210/0001-30
JUCEMG 3120525806-4

'-'i'
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FUNDAÇÃO DOIMO
CNPJ: 13.647.223/0001-97

.ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DE 10/02/2014

Às 17:00 horas do diâ IOdo mês de fevereiro do ano de 2014, à Rua Satumino de Brito, n°.17, bairro Ceriti~~

.1-....

na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, realizou-se a Reunião Extraordinária do Conselhó'

Deliberativo, atendendo à primeira convocação feita pelo Presidente da Fundação Doimo, Elias Tergilene

Pinto Junior, fizeram-se todos presentes, abaixo discriminados: Elias Tergilene Pinto Júnior, brasileiro,

casado, empresário, portador da Cárteira de Identidade MG-6.216.357, e do CPF 873.881.896-53, residente à

Rua Alameda dos Coqueiros, 207, Condomínio Nossa Fazenda, em Esmeraldas- MG; Josana Pessoa de

Andrade Mundstock, brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade AM-1.476.265-0 e

do CPF 511.126.202-49, residente à Rua Sargento Sombra, 3, Quadra A, Conjunto Sub Tenente da PM,

Bairro das Flores, em Manaus/AM; Adélia Margarida Fonseca Pinto, brasileira, viúva, industrial,

\ portadorá da Carteira de Identidade M 164.078 e do CPF 010.752.686-72, residente à Rua Palermo, 1205,

Bairro Bandeirantes, em Belo Horizonte/MG; Sergio Frederico Dias de Oliveira, brasileiro, casado,

administrador, portador da Carteira de Identidade MG 3.957.810, e do CPF: 585.287.506-63, residente à Rua

Cordelina Silveira Matos, nO 53, apto 301, Bairro Estoril, em Belo HorizontelMG; Juliana de Castro

Lobato, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de Identidade MG 11.252.256 e do

CPF: 045.398.626-93, residente à Rua Niágara, nO628, Bairro Jardim Canadá, em Nova Lima/MG; Tiago

Vilaça Cunha Ferreira Afonso, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade 7.620.474,

e do CPF: 990.255.826-72, residente na rua José Machado, 55/1003, Bairro Nova Suíça, em Belo /\ ..

Horizonte/MG; Cristiano da Silva, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade

5.043.10 I e do CPF: 875.019.886-68, residente no Beco São Paulo, 55, Morro do Papagaio, em Belo

Fundação Doimo
CNP J 13.647.223/000 1-97

Rua: Saturnino de Brito, n.O17, salas 03 e 04
Bairro: Centro, Belo HorizontelMG - CEP 30.111-020

Horizonte/MG; Maria Aparecida da Glória Maia, brasileira, solteira, professora, portadora da Carteira de

Identidade M - 2.510.169 e do CPF: 473.958.506-53, residente à Avenida Tancredo Neves, 120, Centro, em

Belo Vale/MG, cabendo a mim Adélia Margarida Fonseca Pinto, secretariar esta reunião.

Tomando a palavra, o Presidente Elias Tergilene Pinto Junior procedeu a leitura do Edital de Convocação

com a seguinte pauta: divulgação da Carta de Renúncia da Conselheira Érica da Paz Ribeiro, preenchimento

da vacância de dois membros do Conselho Deliberativo e três Suplentes no Conselho Fiscal.

O Presidente da Fundação Doimo divulgou a Carta de Renúncia da Sra. Érica da Paz Ribeiro, datada de 27

de janeiro de 2013, onde a Conselheira aponta sua mudança para São Paulo como um empecilho na

contribuição para o engrandecimento da Fundação Doimo e pede seu desligamento do Conselho

Deliberativo. O Presidente então registrou junto à Mesa Diretora do Conselho Deliberativo a sugestão dos

novos membros para o Conselho Deliberativo, o Sr. Sergio Frederico Dias de Oliveira e a Sra. Juliana de " /



.. '
.~,. ~/~

/
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/ Castro Lobato. A indicação foi amplamente aceita e, por unanimidade, foram aproyados e passaram
integrar o Conselho Deliberativo da Fundação Doimo.

Passada à etapa seguinte, foram submetidos os nomes para preenchimento dos três cargos de Suplente do

Conselho Fiscal, os Srs. Tiago Vilaça Ferreira Afonso, Cristiano Silva e a Sra. Maria Aparecida da Glór!a'

Maia. Por unànimidade os nomes foram aprovados para compor.a suplência do Conselho Fiscal.

Nada mais havendo a tratar o Presidente da Fundação Doimo, Elias Tergilene Pinto Júnior agradeceu a

presença de todos e traçou o novo organograma da Fundação, que segue anexo à esta Ata.

Estando encerrada a reunião, a presente ata será. submetida a aprovação da Promotoria de Tutela de

Fundações do Ministério Público e passará pelas fases de praxe de registro em cartório.

f"
.l._. Julian

\/ iS-r,;..=..'.
BH.~.:_I.!.:._ ."J.~

--_ .....-.,::£yjf:{. '(
fvlarsek1'C.:iVeira Costa
Promotor de Justiça

Curador de Fundações
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o Vilaça'Cúnha Ferieir~ Afonso
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Fundaçllo Doimo
CNPJ 13.647.223/0001-97

'Rua: Saturnino de Brito, 0.° 17, salas 03 e 04
Bairro: Centro, Belo Horizonte/MG - CEP 30.111-020
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Publicado no Diário
do Legislativo em

14 , 01 , ((

PROJETO DE LEI N° 1.432/2015

(Ex-Projeto de Lei n° 5.635/2014)

Declara de utilidade pública a Fundação Doimo, com sede no Município

de Belo Horizonte.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a Fundação Doimo, com

sede no Município de Belo Horizonte.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 12 de maio de 2015.

Carlos Henrique

Justificação: Esta proposição tem como objetivo atender a dispositivos

legais sobre a obtenção de título de utilidade pública na forma da legislação em

vigor. Como se pode observar da documentação que acompanha o projeto de

lei, a referida entidade presta relevante serviço social à comunidade de forma

sistemática e ativa para a promoção da inclusão social de pessoas carentes, com

deficiência e presidiários; a promoção da educação, do esporte, da cultura e do

desenvolvimento econômico e social.

Sua diretoria é constituída por pessoas de reconhecida idoneidade não

remuneradas pelo exercício de suas funções, não se distribuindo lucros,

vantagens ou bonificações a seus dirigentes, associados ou mantenedores.

l!l~l!l
~''1
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Diante do exposto, peço o apOlO de meus pares à aprovação

projeto de lei.

- Publicado, vaI o projeto às Comissões de Justiça, para

preliminar, e do Trabalho, para deliberação, nos termos do art. 188, c/c o art.

103, inciso I, do Regimento Interno.

~I!l
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